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DECRETO Nº 4.549, DE 27 DE JULHO DE 2023 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 
2023 e dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 
São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal 
nº 2.468, de 19 de julho de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2023: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
80 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00 

114 020302 08.241.0009.2012 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00 
127 020302 08.243.0009.2061 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.000,00 
135 020302 08.243.0009.2061 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00 
245 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 25.000,00 
316 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 60.000,00 
319 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.000,00 
379 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 
476 020802 13.392.0017.2040 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 
512 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 

    TOTAL GERAL 124.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
57 020103 06.182.0029.2059 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -2.000,00 
61 020201 04.122.0002.2004 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -2.000,00 
63 020201 04.122.0002.2004 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentárias -1.000,00 
71 020203 04.122.0004.2006 3.1.90.07.00 Contribuições a Entidade Fechadas de Previdência -5.000,00 
73 020203 04.122.0004.2006 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -5.000,00 
75 020203 04.122.0004.2006 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentárias -20.000,00 
97 020204 28.843.0008.1009 4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatada -10.000,00 

202 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -20.000,00 
205 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais -2.000,00 
211 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita -10.000,00 
212 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização 
-20.000,00 

214 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -10.000,00 
232 020402 10.301.0012.2025 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentárias -10.000,00 
432 020602 15.452.0018.2041 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -4.000,00 
550 021003 18.541.0024.2048 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -1.000,00 
554 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais -1.000,00 
579 021102 23.244.0031.2069 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais -1.000,00 

    TOTAL GERAL -124.000,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
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Valentim Gentil, 27 de julho de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 
decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 
2015), na data de 02 de agosto de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.550, DE 27 DE JULHO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.497, de 16 de 
dezembro de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2023, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
245 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 16.000,00 
316 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 60.000,00 
337 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 
379 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 

    TOTAL GERAL 86.000,00 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
248 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -15.000,00 
251 020402 10.301.0012.2026 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais -1.000,00 
325 020502 12.365.0014.2031 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário -60.000,00 
335 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -5.000,00 
374 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 

    TOTAL GERAL -86.000,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 27 de julho de 2023 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 02 de agosto 
de 2023. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.551, DE 27 DE JULHO DE 2023 
 

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2023 e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.468, de 19 de 
julho de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2023: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
316 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 80.000,00 

    TOTAL GERAL 80.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
359 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -30.000,00 
368 020503 12.361.0014.2035 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário -50.000,00 

    TOTAL GERAL -80.000,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 27 de julho de 2023 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 02 de agosto 
de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento

na lei 14.133/2021
Processo  nº  100/2023  –  Pregão  Eletrônico  nº

038/2023 – Edital nº 062/2023
Critério de julgamento: menor preço por lote
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico) acima citado que é um sistema de registro
de preços para futura e eventual aquisição de cestas
básicas para suprir as demandas do Fundo Social de
Solidariedade  do  Município  de  Valentim Gentil/SP,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas no edital e seus anexos. A sessão do pregão
dar-se-á  no  dia  21  de  agosto  de  2023,  às  09:00h
(horár io  de  Bras í l ia) ,  no  endereço  e letrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valent imgent i l .sp.gov.br .

Valentim Gentil/SP, 01 de agosto de 2023.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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